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LEI COMPLEMENTAR Nº 134/2026, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026 

EMENTA: Dispõe sobre a alteração da 
denominação do cargo efetivo de Agente 
Comunitário de Saúde para Técnico em 
Agente Comunitário de Saúde no quadro de 
pessoal do Município de Afogados da 
Ingazeira, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA, do 

Estado de Pernambuco. 

FAÇO SABER ao povo de Afogados da Ingazeira, deste Estado de Pernambuco, 

que a Câmara Municipal de Vereadores DECRETOU, e eu, no uso das atribuições que 

me são conferidas pela Lei Orgânica Municipal. SANCIONO, colocando do mundo 

Jurídico, a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º. Fica alterada a denominação do cargo efetivo de Agente Comunitário de Saúde 

(ACS) e Agente de Combate de Endemias (ACE), código CBO 5151-05, para Técnico 

em Agente Comunitário de Saúde (TACS), código CBO 3222-55, no quadro de cargos 

de provimento efetivo do Município de Afogados da Ingazeira-PE, instituído pela Lei 

Municipal. 

Art. 2º A mudança de denominação de que trata o Art. 1º é facultativa ao servidor e 

condicionada à apresentação do diploma ou certificado de conclusão do Curso de 

Formação Técnica em Agente Comunitário de Saúde, e de Endemias, conforme previsto 

na Lei Federal nº 13.595, de 5 de janeiro de 2018, e demais normas do Ministério da 

Saúde. 

Art. 3º As atribuições do cargo de Técnico em Agente Comunitário de Saúde (TACS) 

serão aquelas dispostas na legislação federal vigente e nas notas técnicas do Ministério 

da Saúde, incluindo atividades assistenciais adicionais para os profissionais com a devida 

formação técnica. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Afogados da Ingazeira/PE, 19 de fevereiro de 2026. 
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Odília Lopes da Silva José délmo dos Santos 
Secretário de Infraestrutura e Secretário de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
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